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Governo do Distrito Federal
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal

Diretoria de Acompanhamento Contratual
Gerência de Acompanhamento Contratual

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 069/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF E A
EMPRESA SHEMPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI (40%), TALENTECH - TECNOLOGIA
LTDA (40%), E PLAN LOCAÇÃO DE PAINEIS LTDA - ME (20%), VISANDO À PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE VIGÊNCIA,  ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DE ACRÉSCIMO E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.

 

Por intermédio do Processo Eletrônico SEI-GDF nº 00113-00015111/2019-71, e Pregão Eletrônico nº 033/2019 - DER-
DF/PRESI/SUAFIN/DMASE (SEI/GDF 23782072), e autorização da autoridade competente (SEI-GDF _____), os CONTRATANTES resolvem aditar o Contrato
nº 069/2019 (SEI/GDF 28299041), assinado em 13/09/2019, e celebram o presente Termo Adi�vo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA DAS PARTES 

 

1.1. CONTRATANTE - DER/DF: o DISTRITO FEDERAL, por intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, inscrito no
CNPJ sob o nº 00.070.532/0001-03, com sede no Setor de Administração Municipal - SAM, Bloco “C”, Edi�cio Sede do DER/DF, Setores Complementares, CEP: 70620-
030, Brasília/DF, representado pelo Senhor Presidente, Engenheiro Civil FAUZI NACFUR JÚNIOR, Carteira CREA nº 8173/D-DF, Registro Nacional nº 0702027642,
nomeado pelo Decreto de 13/06/2022, publicado no DODF nº 111, de 14/06/2022, página 24 e de acordo com a delegação de competência prevista nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, conforme art. 31 do Decreto nº 32.598/2010.

1.2. CONTRATADA: A empresa SHEMPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI (40%), TALENTECH - TECNOLOGIA LTDA (40%), E PLAN LOCAÇÃO DE PAINEIS LTDA
- ME (20%), inscrita no CNPJ sob o nº53.188.322/0001-72, 15.773.416/0001-10 e 13.517.365/0001-30  , com sede na Alameda Mariana Prudente Corrêa, nº 363,
Chácara Contendas, CEP: 13.273-291, Município de Valinhos, Estado de São Paulo - SP,  na Avenida Queiroz Filho, 1700 - Torre A 9° andar sala 902 - Vila Hamburguesa,
CEP: 05319-000, Município de São Paulo, Estado de São Paulo - SP  e na Av. Walter C Machado, Qd 2, Lt 03, Sala 01, Setor Progresso, CEP: 73.750-000, Santo Antônio
de Goiás, Estado de Goiás - GO, neste ato representada pelo(a) senhor(a) CARLOS RISOMAR SOARES DE OLIVEIRA, já qualificado no contrato, de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada por procuração.

 

2. CLÁUSULA DO OBJETO 

 

2.1. O presente Termo Adi�vo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência, reajustamento dos preços e alteração quan�ta�va de acréscimo de
valor ao contrato.

 

2.1.1. PRORROGAR o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com início na data de 13/09/2023 e encerramento em 12/09/2024 , nos termos do art. 57,
II, da Lei n.º 8.666, de 1993 e na Cláusula Décima Segunda do referido Contrato, conforme solicitação do Fiscal do Contrato (SEI/GDF 116866606 e 115554110).

 

2.1.2. REAJUSTAR em 3,85268% os valores do Contrato nº 069/2019, com efeito financeiro a contar de junho de 2023, aplicando a tabela do IBGE,
índice (IPCA) -  Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, conforme Planilha (SEI-GDF 117454383).

Item Tipo (Dimensões Minimas) Unid. Qtde.
Inicial

1º Termo
Adi�vo

Manteve os
valores

3º Termo Adi�vo
1º Reajustamento - IPCA

12,479730%

4º Termo Adi�vo
2º Reajustamento

IPCA 3,85268%

Preço
Unitário Preço Total Preço

Unitário Preço Total Preço
Unitário Preço Total

1
Painéis de  Mensagens Variáveis
- PMV MÓVEL (900 mm x 1800
mm)

unid. 20 R$9.200,00 R$184.000,00 R$10.348,14 R$206.962,80 R$10.746,82 R$ 214.936,40

2
Painéis de  Mensagens Variáveis
- PMV MÓVEL (1800 mm x 2800
mm)

unid. 30 R$ 9.900,00 R$297.000,00 R$11.135,49 R$334.064,70 R$11.564,50 R$ 346.935,00

3 Painéis de  Mensagens Variáveis
- PMV FIXO unid. 8 R$15.500,00 R$124.000,00 R$17.434,36 R$139.474,88 R$18.106,05 R$ 144.848,40

Valor Total Mensal R$ 680.502,38 Mensal R$ 706.719,80

Valor Total Anual R$8.166.028,40 Anual R$8.480.637,60

Impacto Financeiro do reajustamento no ano R$ 314.609,20

Cálculo do 2º Reajustamento - Marco inicial Data de Apresentação da Proposta, de 26/06/2022 a 26/06/2023.

 

2.2. ALTERAR quan�ta�vamente o contrato para acrescer 2 (dois) Painéis de Mensagens Variáveis FIXOS, totalizando um acréscimo mensal de R$ 36.212,10
(trinta e seis mil duzentos e doze reais e dez centavos) e anual de R$ 434.545,20 (quatrocentos e trinta e quatro mil quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte
centavos), conforme solicitação do Fiscal do Contrato (SEI/GDF 116866606 e 115554110).
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Item Tipo (Dimensões Minimas) Unid. Qtde.
Inicial

4º Termo Adi�vo
2º Reajustamento

IPCA 3,85268%

Alteração Quan�ta�va
de Acréscimo Nova composição de valores

Preço
Unitário Preço Total Qtde. Preço Total Qtde.

Total Preço Total

1 Painéis de  Mensagens Variáveis -
PMV MÓVEL (900 mm x 1800 mm) unid. 20 R$10.746,82 R$ 214.936,40 0 R$ 0,00 20 R$ 214.936,40

2 Painéis de  Mensagens Variáveis -
PMV MÓVEL (1800 mm x 2800 mm) unid. 30 R$11.564,50 R$ 346.935,00 0 R$ 0,00 30 R$ 346.935,00

3 Painéis de  Mensagens Variáveis -
PMV FIXO unid. 8 R$18.106,05 R$ 144.848,40 2 R$ 36.212,10 10 R$ 181.060,50

Mensal R$ 948.335,68 Mensal R$ 36.212,10
Valor
Total

Mensal
R$ 742.931,90

Anual R$11.380.028,16 Anual R$434.545,20
Valor
Total
Anual

R$ 8.915.182,80

Impacto Financeiro do adi�vo de acréscimo no ano R$434.545,20

Cálculo do 2º Reajustamento - Marco inicial Data de Apresentação da Proposta, de 26/06/2022 a 26/06/2023

 

2.3. Incluir a Matriz de Risco (SEI/GDF 119053851) para gerenciamento dos riscos na fase de gestão contratual, nos termos do § 3º, Art. 20, Instrução
Norma�va nº 5, de 26/05/2017 - SGMPDG.

 

3. CLÁUSULA DO VALOR

 

3.1. O impacto financeiro desde termo adi�vo para cobrir as despesas rela�vas a alteração quan�ta�va de acréscimo é de R$ 434.545,20 (quatrocentos e
trinta e quatro mil quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos) e ao reajustamento dos preços é de R$ 314.609,20 (trezentos e quatorze mil seiscentos e
nove reais e vinte centavos), totalizando R$ 749.154,40 (setecentos e quarenta e nove mil cento e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos) referente um ano,
conforme Relatório de Previsão de Adi�vo (SEI/GDF 117454383).

3.2. O valor total do contrato passará a ser de R$ 8.915.182,80 (oito milhões, novecentos e quinze mil cento e oitenta e dois reais e oitenta centavos).

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente
prestados.

3.4. Futuro reajuste poderá ser formalizado por meio de Termo de Apos�lamento, nos termos do disposto no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/1993, após o
transcurso do prazo de 12 (doze) meses, a contar da data do efeito financeiro do úl�mo reajustamento, conforme solicitação da contratada, não podendo ser
concedido de o�cio pelo DER/DF, conforme Decisão nº 2468/2018 do TCDF .

 

4. CLÁUSULA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. A despesa com este Termo Adi�vo, no corrente exercício, ocorrerá à conta da Disponibilidade Orçamentária nº979 (SEI 115710747), com a emissão de
Nota de Empenho em momento oportuno, mediante solicitação do Fiscal do Contrato:

I - Unidade: 26.205

II - Programa de Trabalho: 26.782.6217.2541

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV - Fonte de Recursos: 237/437

4.2. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da Dotação Orçamentária consignada para essa a�vidade no respec�vo exercício, ficando
condicionadas à previsão na LOA e à disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o ar�go 42, da Lei Complementar n° 101/2000.

4.3. O DER/DF poderá u�lizar as fontes de recursos 100, 135, 183, 220, 221, 237, 248, 232, 321, 335, 437, 448, 732, dentre outras que forem
autorizadas, para fins de pagamento da despesa.

 

5. CLÁUSULA DA GARANTIA CONTRATUAL

 

5.1. A CONTRATADA deverá enviar ao e-mail gecon@der.df.gov.br, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
Contratante, contado da assinatura deste termo, comprovante de prestação de reforço garan�a, correspondendo a 2% (dois por cento) do valor total es�mado do
contrato, no valor de R$ 14.983,08 (quatorze mil novecentos e oitenta e três reais e oito centavos), podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida
pública, seguro-garan�a ou fiança bancária, nos termos do art. 56, da Lei nº 8.666/1993.

5.2. A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

II - Prejuízos diretos causados ao DER/DF decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

III - Multas moratórias e puni�vas aplicadas pelo DER/DF à contratada; e

IV - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber.

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://jurisprudencia.tc.df.gov.br/wp-content/uploads/2018/05/DECISOES_TCDF_BOLETIM_16_29_de_maio_05_e_07_de_junho__de_2018.pdf
https://sei.df.gov.br/sei/semearcomercio.adm@gmail.com
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6. CLÁUSULA DA RATIFICAÇÃO 

 

6.1. Ficam man�das as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo adi�vo.

 

7. CLÁUSULA DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

 

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Distrito Federal, de acordo com o prescrito no
ar�go 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

 

Por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e validade do que ficou es�pulado em suas cláusulas, lavrou-se o presente Termo Adi�vo em 1
(uma) via, eletronicamente, a qual, depois de lido e achado em ordem, também, é datado e assinado eletronicamente por meio de login e senha, pelos
representantes das partes. 

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF

 

ENG. CIVIL FAUZI NACFUR JUNIOR

Presidente

CONSÓRCIO, cons�tuído pelas empresas: 
SHEMPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, EMPRESA LIDER (40%), 

TALENTECH - TECNOLOGIA LTDA (40%) e  
PLAN LOCAÇÃO DE PAINEIS LTDA - ME (20%)

 

CARLOS RISOMAR SOARES DE OLIVEIRA

Representante Legal

[Documento datado e assinado eletronicamente, por meio de login e senha]

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RISOMAR SOARES DE OLIVEIRA, Usuário
Externo, em 18/08/2023, às 10:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por FAUZI NACFUR JÚNIOR - Matr.0242354-5, Presidente
do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em 18/08/2023, às 14:56,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 120273669 código CRC= B02C4098.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Bloco C, Setores Complementares - Ed. Sede do DER/DF - Bairro SAM - CEP 70620-030 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.der.df.gov.br
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